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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.174/2020, DE 27/06/2020.
Suspende a eficácia e vigência do 
Decreto Municipal nº 3.165/2020 de 
02/06/2020, e dá outras providências.

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando	 que foi decretada emergência 
em saúde pública, através do Decreto Municipal nº 
3.132/2020 de 19/03/2020 e estado de calamidade pública 
e financeira por meio do Decreto Municipal 3.140/2020 de 
02/04/2020 no Município de Rosana;

Considerando	 as medidas complementares 
instituídas através dos Decretos Municipais nº 
3.133/2020 de 21/03/2020, 3.134 de 23/03/2020 e 3.137 
de 30/03/2020, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 
3.142/2020 de 07/04/2020;

Considerando 	 a regulamentação dos serviços 
essenciais, pelo Governo Federal (Decreto nº 10.282, de 
20 de março de 2020 e Decreto nº 10.329, de 28 de abril 
de 2020), pelo Governo do Estado de São Paulo (Decreto 
nº 64.881, de 22 de março de 2020);

Considerando 	 que o Governo Federal incluiu 
as atividades religiosas de qualquer natureza como 
atividades essenciais, por através do Decreto Federal nº 
10.292, de 25 de março de 2020;

Considerando 	 o Boletim Epidemiológico de 
27/06/2020 em que consta a ocorrência de casos 03 (três) 
casos positivos de contágio ao COVID-19 por transmissão 
voluntária;

Considerando 	 a necessidade de adoção de 
medidas mais restritivas para combate e disseminação 
do coronavírus;

Considerando 	 que reuniões, encontros, cultos e 

missas de templos ou estabelecimentos religiosos, neste 
momento, poderão elevar os riscos de disseminação do 
COVID-19 por transmissão voluntária;

Considerando 	 a competência para tomada de 
providências normativas e administrativas pelo Poder 
Executivo Municipal, nos limites do território do Município, 
nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 13.979, de 
2020;

D E C R E T A:

Art. 1º. 	 Fica suspensa a eficácia e vigência do 
Decreto Municipal nº 3.165/2020 de 06/06/2020.

Art. 2º. 	 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
junho de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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